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EFEITU A U ICIPAl DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I 075/1993 

Autor·za pagamento de diferenças salariais aos integran

tes do Cargo de Assessor Jurid·co e Advogado I e dá ou

t as providências • 

O Prefejto Municipal de Barra de São Francis 

co, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

repor aos int grantes do Cargo de Assesso r Jurídico e Advogado I do 

quad o de funcionalismo municipal, 18, 38%(dezoito virgula trinta e 

oito por cenLo), a título de aumento salarial, retroativo ao mês de 

JULHO do c rr nte ano, bem como a corrigir as distorções havidas em 

cons quencja os cálculos cte aumen o efetivados a menor em favor 

!rq referidas categorias, por ocasiio da fixaçao dos novos venc1men 

o .. do mês de julho do corrente ano. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo ainda , ru1 orizado aind~ 

a inseri r na folha d pagamento, os novos valores vencimentais dos 

s rvidores mrn 1onados no artigo anterior, em raz~o das diferenç as ' 

efp .uadas em seu desfavor , corrigindo-se monetariamente as distor -

,'fõ s subs q ente ao pagamento do ja mencionado m" d JULHO . 

Art . 32 - Esta Lei ·entra em v igor na data de sua public~ 

ç30, retroag indo seus efeitos financeiros a lQ de julho de 1 . 993 . 

,abjnet · do Prefeito Municipal de Barra de Sao Francisco, 

E.taJo do Esp íri to de outubro de 199 3 . 
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Prefeito Municipal 


